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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
SECRETARIA DE SAÚDE 

 
 

AVISO AOS LICITANTES 
 

PROCESSO Nº 384/2011 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 191/2011 
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS E 
DESCARTÁVEIS. 
 
O Pregoeiro Oficial da Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa,  torna público o 
Recurso impetrado pela empresa NORDESTE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA e ante as alegações da Recorrente este Pregoeiro CONHECE e DAR 
PROVIMENTO ao presente Recurso em todos os seus Termos e com base na Sumula 473 do 
STF DECIDE, reclassificar a empresa NORDESTE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA, para os itens: 03, 09, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69 e 73, ao mesmo tempo  
desclassifica-la nos demais itens, por tratar-se de produtos alimentícios e a referida empresa 
não possui este objeto em seu Alvará Sanitário. Com este ato torno sem efeito a disputa destes 
itens e notifico aos demais licitantes para participarem de nova sessão pública para disputa de 
preços destes itens,  a ser realizada no Auditório da CSL no dia 08/02/2012, às 14:30h. 
                                                    

João Pessoa, 01 de fevereiro de 2012. 
 
 

José Robson Fausto  
Pregoeiro/Presidente da CSL/OAB-PB 8434 
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